
  

 

MUNICIPIO DE 

ALMADA 
 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

 

Nº 125/X-4º/2012-13 

(Alteração por ajustamento do Mapa de Pessoal da Câmara 

Municipal de Almada) 

 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Segunda Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de junho 

de 2013, realizada no dia 01 de julho de 2013, a Assembleia Municipal de Almada 

aprovou, a Proposta Nº 103/X-4º de iniciativa da Câmara Municipal aprovada em 

Reunião Camarária de 19/06/2013, sobre o “Ajustamento do Mapa de Pessoal da 

Câmara Municipal de Almada aprovado em 2012”, através da seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO 

A Assembleia Municipal deliberou, a 18 de dezembro de 2012, a nova estrutura orgânica 

dos serviços municipais e respetivo regulamento publicitados através do Edital nº 21/X-

4º/2012-13, que veio também a ser publicitada sob Aviso nº 2690-A/2013 Diário da 

República nº 38 – 2ª série, de 22 de fevereiro de 2013. 
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Tornando-se urgente suprir as necessidades evidenciadas pelos serviços, com o 

provimento de três lugares de Direção Intermédia de 3º Grau para o Serviço de 

Transportes e Manutenção, Serviço de Cemitérios e Serviço de Gestão de Equipamentos 

Culturais, cujo preenchimento depende do recrutamento por procedimento concursal, nos 

termos do artigo 13º, da Lei nº 49/2012, de 29 de agosto. 

Considerando que em conformidade com esta deliberação se torna agora necessário 

proceder a pequenos ajustamentos no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal em vigor. 

Nestes termos e para os efeitos do artigo 3º, e do seu nº 2, alínea a), do Decreto-Lei 

nº 209/2009, de 3 de setembro que adapta a Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, à 

Administração Local a Assembleia Municipal de Almada aprova os novos Mapas de 

Pessoal nos precisos termos da deliberação camarária de 19/06/2013. 
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POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

Almada, em 02 de julho de 2013. 

 

 

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


